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     LEI Nº 772/2015. 
                                                                 DATA: 22 de Setembro de 2015. 
 

SÚMULA: DELIMITA O PERÍMETRO 
URBANO DE NOVA MONTE VERDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal aprovou e FLORISVALDO JOSÉ FERREIRA, Prefeito 

Municipal em Exercício de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais sanciona a seguinte lei: 

 
  

Art. 1º - O Perímetro Urbano do Município de Nova Monte Verde, com área 
de 19.551.007,95 m² ou 1.955,1008 ha e Perímetro de 19.540,55 m, fica com a 
seguinte descrição: 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, definido pelas 

coordenadas E: 447.074,000 m e N: 8.899.314,000 m; confrontando com 
JOSÉ REINALDO GOLDIN,  com azimute 80° 17' 03,80'' e distância de 

2.156,94 m  até o vértice M2, definido pelas coordenadas E: 449.200,000 
m e N: 8.899.678,000 m; confrontando com ESTRADA OSASCO,   com 

azimute 171° 23' 25,83'' e distância de 1.115,57 m  até o vértice M3, 

definido pelas coordenadas E: 449.367,000 m e N: 8.898.575,000 m; 

confrontando com ESTRADA OSASCO,   com azimute 80° 42' 00,86'' e 

distância de 637,38 m  até o vértice M4, definido pelas coordenadas E: 
449.996,000 m e N: 8.898.678,000 m; confrontando com ESTRADA 
OSASCO,   com azimute 171° 29' 31,25'' e distância de 621,84 m  até o 

vértice M5, definido pelas coordenadas E: 450.088,000 m e N: 
8.898.063,000 m; confrontando com ESTRADA PROJETADA,   com 

azimute 82° 53' 11,09'' e distância de 1.243,57 m  até o vértice M6, 

definido pelas coordenadas E: 451.322,000 m e N: 8.898.217,000 m; 

confrontando com GUIDO GUSE,   com azimute 170° 29' 39,01'' e 

distância de 837,85 m  até o vértice M7, definido pelas coordenadas E: 
451.460,370 m e N: 8.897.390,650 m; confrontando com RODOVIA MT-
208,   com azimute 91° 25' 38,97'' e distância de 208,33 m  até o vértice 

M8, definido pelas coordenadas E: 451.668,640 m e N: 8.897.385,460 m; 

confrontando com JOÃO TARCISIO DE SOUZA,   com azimute 168° 56' 
05,22'' e distância de 1.267,78 m  até o vértice M9, definido pelas 
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coordenadas E: 451.911,960 m e N: 8.896.141,250 m; confrontando com 
CLODOALDO PANERARI,   com azimute 55° 20' 45,01'' e distância de 

294,40 m  até o vértice M10, definido pelas coordenadas E: 452.154,130 
m e N: 8.896.308,650 m; confrontando com A QUEM DE DIREITO,   com 

azimute 187° 31' 06,16'' e distância de 1.705,31 m  até o vértice M11, 

definido pelas coordenadas E: 451.931,000 m e N: 8.894.618,000 m; 

confrontando com ESTRADA MATO GROSSO,   com azimute 259° 45' 
49,02'' e distância de 3.967,15 m  até o vértice M12, definido pelas 

coordenadas E: 448.027,000 m e N: 8.893.913,000 m; confrontando com 
ESTRADA PIRACICABA,   com azimute 349° 59' 35,63'' e distância de 

5.484,43 m até o vértice M1, encerrando este perímetro. 

  

Art. 2º - As coordenadas do Perímetro Urbano estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o 
SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

 

Nova Monte Verde MT, 24 de setembro de 2015. 

  

 

 

 

 

FLORISVALDO JOSÉ FERREIRA 

Prefeito em Exercício 

 


